
SECRETARIA DA FAZENDA

INSTRUÇÕES NORMATIVAS

Contadoria e Auditoria-Geral do Estado

INSTRUÇÃO NORMATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA CAGE Nº 11, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023.

Regulamenta a apresentação das demonstrações contábeis para fins de avaliação das
condições de habilitação econômico-financeira de licitantes no âmbito da Administração
Pública Estadual, institui Certificado de Capacidade Financeira Relativa de Licitantes e
revoga a Instrução Normativa CAGE nº 2, de 22 de agosto de 1996.

O CONTADOR E AUDITOR-GERAL DO ESTADO em exercício , no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da
Lei Complementar nº 13.451, de 26 de abril de 2010, e considerando o disposto no Decreto nº 57.154, de 22 de agosto de 2023,
resolve :

Art. 1º Os critérios para avaliar as condições de habilitação econômico-financeira de licitantes, no âmbito dos processos
licitatórios e de contratação direta da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, atenderão ao disposto na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 57.154, de 22 de agosto de 2023, e nesta Instrução Normativa.

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa, consideram-se:

I - Administração Pública Estadual: os órgãos da administração direta, autarquias e fundações;

II - licitador: órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que realiza licitações;

III - contratante: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela contratação;

IV - licitante: pessoa jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de licitações
promovidas pela Administração Pública Estadual;

V - contratado: pessoa jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração; e

VI - SPED: Sistema Público de Escrituração Digital instituído pelo Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007.

Art. 3º As exigências de habilitação econômico-financeira de licitantes e contratados, quando indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações, serão avaliadas com a adoção dos seguintes parâmetros contábeis:

I - nas licitações e contratações em geral, os licitantes devem possuir índices de liquidez geral (ILG), de solvência geral (ISG) e
de liquidez corrente (ILC), superiores a 1 (um), obtidos pelas seguintes fórmulas:

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

b) Índice de Solvência Geral (ISG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); e

c) Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

II - nas licitações e contratações de compras para entrega futura e de execução de obras e serviços, caso o licitante apresente



resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices referidos no inciso I deste artigo, poderá ser exigido no Edital, para
fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo do licitante de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

III - nas licitações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o licitante deve possuir Capital Circulante
Líquido (CCL) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratação, obtido pela seguinte fórmula:

a) Capital Circulante Líquido (CCL) = (Ativo Circulante - Passivo Circulante)

IV - nas licitações de obras, serviços de engenharia e demais serviços e fornecimentos contínuos, com ou sem dedicação
exclusiva de mão de obra, poderá ser exigido patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos
contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas privadas, vigentes na data de abertura da
licitação.

§ 1º A exigência constante no inciso III do "caput" deste artigo poderá ser utilizada em outras hipóteses de licitação para
fornecimentos e serviços contínuos, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, desde que demonstrada sua
indispensabilidade à garantia do cumprimento das obrigações.

§ 2º O valor estimado da contratação, utilizado para efeito dos parâmetros contábeis de que trata este artigo, será:

I - o valor da proposta final do licitante, na hipótese de julgamento de proposta anterior à fase de habilitação;

II - o valor orçado pela Administração, quando houver a inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

III - ajustado para o valor anual do contrato, na hipótese de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um)
ano.

§ 3º A discriminação de contratos firmados pela licitante a que se refere o inciso IV do "caput" deverá:

I - atender ao disposto no Anexo II desta Instrução Normativa;

II - inserir todos os contratos vigentes até a data de abertura da licitação;

III - considerar, para fins de cálculo, apenas o valor remanescente a executar em cada contrato, considerando eventuais
reajustes e repactuações;

IV - apresentar justificativas para a hipótese de a variação percentual do valor total dos contratos ser superior à 10% (dez por
cento), para mais ou para menos, da receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); e

V - relacionar apenas os contratos vinculados à atividade-fim da empresa.

Art. 4º Fica dispensada a exigência dos requisitos referidos no art. 3º nas seguintes hipóteses:

I - contratações para entrega imediata;

II - contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais ), atualizado na
forma do art. 182 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

III - contratações para fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, em relação às propostas de
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 3º de Lei nº 13.706, de 6 de abril de 2021.

§ 1º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial
de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidos outros requisitos de
avaliação econômico-financeira constantes de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, atendidos os
requisitos das alíneas "a" a "c" do inciso II do § 3º do art. 1º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º Considera-se pronta entrega ou entrega imediata aquela com prazo de entrega ou de conclusão do objeto de até 30 (trinta)
dias a contar da ordem de fornecimento ou de início do serviço emitida pela Administração.

Art. 5º Para a comprovação da capacidade econômico-financeira exigir-se-á a apresentação de certidão negativa de feitos
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, acompanhada de:

I - apresentação das demonstrações contábeis, na forma do art. 6º; ou

II - apresentação do Certificado de Ateste e de Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, expedido pela Contadoria e



Auditoria-Geral do Estado (CAGE), na forma do art. 7º.

§ 1º Além das opções dispostas nos incisos I e II, o licitante deverá apresentar a relação do Anexo II, caso adotada na licitação
a exigência a que se refere o inciso IV do art. 3º.

§ 2º A CAGE, o licitador ou o contratante poderão requerer informações adicionais ao licitante ou contratado, sempre que
necessárias à correta análise da situação da empresa.

Art. 6º As demonstrações contábeis exigíveis nos processos licitatórios ou para emissão do certificado a que se refere o art. 7º,
são:

I - para empresas que estejam obrigadas a apresentar escrituração contábil digital no SPED:

a) cópias dos relatórios do SPED em que constem o balanço patrimonial (BP) e a demonstração do resultado do exercício
(DRE) de acordo com as normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade dos dois
últimos exercícios sociais;

b) cópia do recibo de entrega do Arquivo SPED à Receita Federal do Brasil; e

c) cópia do termo de abertura e encerramento do livro digital.

II - para empresas que não estejam obrigadas a apresentar escrituração contábil digital no SPED:

a) cópias das páginas do livro diário nas quais estão transcritos os termos de abertura e encerramento, o balanço patrimonial
(BP) e a demonstração de resultado do exercício (DRE) dos dois últimos exercícios sociais, devidamente autenticados pela
Junta Comercial ou órgão competente, e assinados pelo responsável pela contabilidade e pelo representante legal da empresa.

III - para empresas que publicam as demonstrações contábeis:

a) cópia da página em que foram publicadas as demonstrações contábeis contendo o balanço patrimonial (BP) e a
demonstração de resultado do exercício (DRE) dos dois últimos exercícios sociais;

§ 1º Os cálculos dos índices contábeis previstos no art. 3º serão realizados considerando apenas o último exercício social
apresentado.

§ 2º Os documentos referidos nos incisos do "caput" deste artigo limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de dois anos, ou ao balanço de abertura, no caso de ter sido criada no mesmo exercício
financeiro da licitação ou do pedido de emissão do certificado.

§ 3º Se o licitante estiver obrigado pela legislação aplicável a atender a mais de uma das formas dispostas dos incisos do
"caput" deste artigo, a apresentação de apenas uma delas é suficiente para os fins desta Instrução Normativa.

§ 4º Considera-se exigível a demonstração contábil após o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-
calendário a que se refere a escrituração.

Art. 7º Fica instituído o Certificado de Ateste e de Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, que será emitido pela CAGE,
mediante requerimento dos interessados, com base nas demonstrações contábeis relacionadas no art. 6º e no que dispõem o
Decreto nº 57.154, de 22 de agosto de 2023, e esta Instrução Normativa.

§ 1º O certificado de que trata o "caput" deste artigo:

I - fará prova suficiente das informações contábeis necessárias à avaliação econômico-financeira de licitantes, para fins
cadastrais ou de participação em licitações promovidas pela Administração Pública Estadual, devendo o licitador verificar junto
ao Sistema de Avaliação de Capacidade Financeira (SisACF), disponível no sítio eletrônico da CAGE, se o licitante não consta
na relação de certificados cancelados;

II - será fornecido em até dez dias úteis, a contar da data do protocolo dos documentos citados no art. 6⁰, reiniciando a
contagem desse prazo nos casos em que houver necessidade de complementar ou retificar dados ou documentos;

III - terá o prazo de validade limitado ao último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a
escrituração;

IV - será expedido gratuita e eletronicamente, observado o modelo definido no Anexo I desta Instrução Normativa;

V - conterá código de segurança para o controle de sua autenticidade no próprio sistema de emissão;

VI - poderá ser cancelado, a qualquer tempo, se emitido com base em dados incorretos ou utilizado indevidamente pela



entidade certificada;

VII - não dispensa o pregoeiro ou agente de contração da necessidade de avaliar a adequação das informações atestadas aos
requisitos exigidos no edital ou termo de dispensa;

VIII - não dispensa o licitante do dever de apresentar o Anexo II, caso exigido no certame o disposto no inciso IV do art. 3º.

Parágrafo único. A CAGE adotará providências para responsabilização, se for o caso, dos agentes envolvido nas situações
que justifiquem o cancelamento de certificados.

Art. 8º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica aos processos licitatórios e às contratações diretas com fundamento
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei Federal nº 12.462,
de 4 de agosto de 2011.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto ao inciso II do § 1º do art. 7º, que
entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024.

Parágrafo único. Durante o período de vacância referido no "caput", o licitante interessado em participar de certames deverá
apresentar as demonstrações contábeis referidas no art. 6º diretamente ao licitador.

Art. 10 Ficam revogadas, a contar de 30 de dezembro de 2023, as Instruções Normativas CAGE nº 2, de 22 de agosto de
1996, e nº 2, de 10 de maio de 2022.

Antônio Carlos Ferreira Kehrwald,

Contador e Auditor-Geral do Estado em exercício.

ANEXO I - CERTIFICADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria da Fazenda

Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE

CERTIFICADO DE ATESTE E DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DE LICITANTE

CERTIFICADO Nº:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:



ENDEREÇO:

CNAE/ATIVIDADE PRINCIPAL:

PERÍODO DE VALIDADE:

A Contadoria e Auditoria-Geral do Estado, com base nas demonstrações contábeis

assinadas por [DADOS DO CONTADOR RESPONSÁVEL], ATESTA que a empresa acima possui:

I. Índice de Liquidez Geral (ILG) = [ ], Índice de Solvência Geral (ISG) = [ ], e Índice de Liquidez Corrente (ILC) = [ ],
[atendendo/não atendendo] aos requisitos do inciso I do art. 3º do Decreto nº 57.154/2023;

II. Capital Circulante Líquido de [ ], atendendo ao requisito do inciso III do art. 3º do Decreto nº 57.154/2023 para
contratações de até [R$ X,XX].

Para fins do disposto nos incisos II e IV do art. 3º do Decreto nº 57.154/2023 e conforme as demonstrações contábeis do último
exercício social encerrado em [XX/XX/XXXX], a empresa ora certificada apresenta:

- Receita Bruta Anual no valor de [R$ X,XX].

- Patrimônio Líquido no valor de [R$ X,XX].

Este Certificado substitui, no seu período de validade, a apresentação das Demonstrações Contábeis de que tratam o Decreto
nº 57.154/2023 e a Instrução Normativa CAGE nº 11/2023.

Local, Data

[Colocar Logo CAGE]

Este certificado foi emitido com base em informações não auditadas por este órgão. Constatando-se, a qualquer tempo,
irregularidades nas informações fornecidas pela empresa, este documento perderá imediatamente sua validade.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

Declaração de Contratos Firmados com a Administração Pública e com a Iniciativa Privada

Edital ___/____

Declaramos que a empresa ___, inscrita no CNPJ nº ___, possui os seguintes contratos firmados com a administração pública e
com a iniciativa privada:



Contratante CNPJ
Nº

Nº do
contrato

Data de
assinatura

Data de
vigência

Valor total
inicial

Valor a
executar

Valor total
dos contratos

Patrimônio líquido atualizado pelo IGPM: ____

Cálculo 1: (Valor do Patrimônio Líquido / Valor total contratos a executar) x 12 > 1

Cálculo 2: (Valor Receita Bruta - Valor total contratos a executar) / Valor Receita Bruta x 100 = X%

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar,
concomitantemente, as devidas justificativas.

Justificativa (para hipótese do art. 3º, § 3º, IV, da Instrução Normativa CAGE nº 11/2023): _____

Local e data,

Assinatura e identificação do emissor

Av. Mauá
Porto Alegre
CARLOS GEMINIANO ROCHA RODRIGUES
Contador e Auditor-Geral do Estado
Av. Mauá
Porto Alegre
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